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LEI MUNICIPAL Nº 1.499/2020 

  

“Dispõe sobre a abertura de Crédito 

Suplementar e dá outras providências”.  

A Câmara Municipal de Pequeri aprovou e eu, Prefeito 

Municipal, sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito suplementar no 

valor de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais) para atender as despesas abaixo 

relacionadas: 

2 – Prefeitura Municipal de Pequeri 

10 – Fundo Municipal de Assistência Social 

00 – Fundo Municipal de Assistência Social 

08 – Assistência Social 

08.244 – Assistência Comunitária 

08.244.009 – Serviço de Proteção Social 

08.244.009.2.0077 – Gestão de Benefícios Eventuais 

3.3.90.32 – Material de Distribuição Gratuita                                       R$ 40.000,00 

 

2 – Prefeitura Municipal de Pequeri 

9 – Fundo Municipal de Saúde 

15 – Gestão de Saúde Municipal 

10 – Saúde 

10.301 – Atenção Básica 

10.301.004 – Qualidade em Saúde 

10.301.004.2.0067 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 

3.3.90.30 – Material de Consumo                                                                    R$ 8.000,00 

 

Art. 2º. A cobertura do crédito suplementar a que se refere o artigo anterior se fará 

através de excesso de arrecadação. 

 

Art. 3º.  O Poder Executivo poderá, mediante Decreto, transpor, remanejar, transferir ou 

utilizar, total ou parcialmente, as dotações orçamentárias aprovadas nesta lei. 

 

Art. 4º. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Pequeri, 16 de Julho de 2020. 

 

Rafaneli Salles de Almeida 

Prefeito do Município de Pequeri - MG 


